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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

Especificação

LRF Art. 12, § 3º da Lei Complementar nº 101/2000

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Previsão

RECEITAS CORRENTES (I) 44.184.000,00

2.330.000,00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

339.000,00  IPTU

380.000,00  ITBI

505.000,00  ISS

1.040.000,00  IRRF

66.000,00  Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

3.930.000,00 Contribuições

3.287.000,00 Receita Patrimonial

3.287.000,00  Rendimentos de Aplicação Financeira

 0,00  Outras Receitas Patrimoniais

 0,00 Receita Agropecuária

 0,00 Receita Industrial

592.000,00 Receita de Serviços

33.935.000,00 Transferências Correntes

20.600.000,00  Cota-Parte FPM

8.300.000,00  Cota-Parte ICMS

450.000,00  Cota-Parte IPVA

300.000,00  Cota-Parte ITR

120.000,00  Transferências da LC 61/1989

1.550.000,00  Transferências do FUNDEB

2.615.000,00  Outras Transferências Correntes

110.000,00 Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II) 8.164.000,00

 0,00 Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

3.680.000,00 (R) Cota Parte FPM - Principal

1.660.000,00 (R)Cota-Parte do ICMS - Principal

24.000,00 (R)Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

90.000,00 (R)Cota-Parte do IPVA - Principal

200.000,00 Contribuição Patr - Taxa de Adminsitração

1.400.000,00 Contribuição Patr de Serv Ativo Civil - Aliquota Normal

1.050.000,00 Contribuição Previdenc p/ Amortização Déficit Atuarial

60.000,00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 36.020.000,00

 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 36.020.000,00

 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

150.000,00( - ) Transferências da União relativas a remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)(VII)

 0,00( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII) 35.870.000,00


